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 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 2472/2009
Por deliberação do Conselho de administração, de 28 -07 -2009, e 

precedendo concurso interno de acesso limitado para preenchimento de 
1 lugar de técnico especialista de 1.ª classe de saúde ambiental, da car-
reira dos técnicos de diagnóstico e terapêutica, foi autorizada a celebração 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de Dezembro e do disposto na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
e na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com o técnico especialista, 
Alberto José Domingos Pires.

21 de Agosto de 2009. — A Directora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria de Lurdes Andrade.

202219395 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Aviso n.º 15147/2009
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e nos termos do artigo 50.º, 

ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e ao abrigo do disposto 
na alínea a) do artigo 3.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
torna -se público, que por despacho do Presidente da Câmara de 22 de 
Julho de 2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, procedi-
mento concursal comum para ocupação de cinco postos de trabalho na 
categoria de Sapadores Florestais, previstos e não ocupados no mapa de 
pessoal do Município de Alter do Chão, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado — termo resolutivo 
certo, pelo prazo de um ano renovável por igual período, ao abrigo da 
alínea h), do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
para a constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo 
determinado inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam con-
servar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público 
constituídas por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.

Tendo em conta os princípios da racionalização e da eficiência, que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por aplicação do ponto anterior, deverá 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, conforme meu despacho 
de 22 de Julho de 2009.

1 — Descrição Sumária das Funções: Funções constantes no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 109/2009 de 15 de Maio.

2 — Habilitações Literárias exigidas: Escolaridade Obrigatória con-
forme alínea a) n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro correspondente ao grau de complexidade funcional da cate-
goria/carreira do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento 
é publicitado, acrescido de curso de formação profissional específico, 
nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 109/2009, de 
15 de Maio.

3 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

4 — Prazo de Validade: o procedimento concursal é válido para o pre-
enchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Legislação Aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

6 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Alter do Chão.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não se encontrar inibido do exercício de funções públicas ou não 

interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

8 — Forma e Prazo para apresentação das candidaturas:
8.1 — O prazo para apresentação das candidaturas são de 10 dias úteis 

a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante preenchi-
mento de formulário tipo, disponível no Sector de Recursos Humanos 
desta Autarquia, encontrando -se o formulário tipo também disponível 
no site da Câmara Municipal de Alter do Chão, no endereço, www.cm-
-alter -chao.pt devendo constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
Identificação completa do candidato (nome, estado civil, profissão, data 
de nascimento, nacionalidade, filiação, número e data do bilhete de 
identidade bem como o seu serviço emissor, número de contribuinte, 
residência, código postal, telefone e endereço electrónico, caso exista).

O Formulário tipo poderá ser entregue pessoalmente no Sector de 
Gestão de Recursos Humanos, desta Autarquia ou remetido pelo correio 
registado com aviso de recepção até ao término do prazo, para Câ-
mara Municipal de Alter do Chão, Largo do Município, 2 Apartado 84, 
7441 -909 Alter do Chão.

Apresentação de candidaturas em suporte de papel, deverá ser acom-
panhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de 
habilitações literárias, fotocópia do bilhete de identidade e do número 
fiscal de contribuinte e currículo vitae detalhado, actualizado, datado e 
assinado, e a apresentação das candidaturas por via electrónica deverá 
ser acompanhada, sob pena de exclusão, do respectivo currículo datado 
e actualizado.

Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos refe-
ridos nas alíneas a), b), c), d) e alínea e) do n.º 10.1. do presente aviso, 
devem os candidatos declarar no requerimento sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

9 — O disposto no número anterior não impede que seja exigida 
aos candidatos, no caso de dúvida sobre a situação que descreveram a 
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

9.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

10 — Quotas de Emprego:
10.1 — De acordo com o n.º 3 dos artigos 3.º e 9.º do Decreto -Lei 

n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem pre-
ferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

10.2 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência, devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos 
termos do diploma supra mencionado.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“a Administração Pública”, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

12 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva pon-




